
PORTARIA Nº. 146/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE, 
ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER retorno a pedido, de licença 
sem vencimento para tratar de interesse particular à servidora 
CRISTIANA COUTO DA SILVA ocupante do cargo de ATENDENTE 
DE SAÚDE da Secretaria de Saúde. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Penaforte, em 01 
de MAIO de 2020. 

 
 

Francisco Agabio Sampaio Gondim  
PREFEITO MUNICIPAL 


